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SUPLEMEI\TO
SUMÁBIO

FSTANOVA - RESTAURANTE, LIMITADA

Gbnstituição de Sociedade

MIGUEL CARDOSO & SOUSA, LIMITADA

Çeséões de Qtrotas e Alteração Parcial do Pacto

MADETRELECTRA - COMÉRC|O, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE MATERTAL ELÉCTRTCO E ELEC-

TRODOMÉSTICO, LIMITADA

Sociedade

JOSÉ DOMINGOS RODRIGUES, LIMITADA

Gessão de Ouotas

ELIAS GOMES NUNES, LIMIÏADA

Gessões de Quotas e Alteração Parcial de Pacto

'. -COMISSÃO 
DOS REFORMADOS, PENSIONISTAS E

IDOSOS DA HEGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

Associação

ENCIMA - ENGENIHEIROS CIVIS DA MADEIRA,
LIMITADA

Gonstituição de Sociedade

NUNES GOUVEIA & GOUVEIA, LIMITADA

Gonstituição de Sociedade

MANUEL HODRIGUES CASTANHO, LIMITADA

Dissolução

A. S. N. ZAMTTH - CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO,
LIMITADA

Dissolução

HOSPíCIO DA PRINCESA DONA MARIA AMÉLIA

Alteração dos Estatutos

GASPAR (FRUTAS), LIMITADA

Anúncio Gonvocatórlo
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RESTANOVA _ BESTAURANTE, LIMITADA

Constituição de Sociedade

No dia vinte e quatro de Setembro de mil no-

vecentos oit€nta e quatro, na Secretaria Notarial
e Protesto de Letras do Funchal, perante mim'
Licenciado Graciano Ferreira Alves, Notário do Se-

gundo Cartório compareceram:

Primeiro - Enrico de Marchi, de nacionalida'
de italiana, natural de Génova-ltália, residente nes-

ta cidade do Funchal há mais de um ano, na Bua

Nova de S. João, doze-A, 2.o andar, casado com Ada

Polver de Marchi no regime da comunhão geral'

Segundo - Eugénia Maria Caldeira Pólvora

Braz, solteira, maior, natural da freguesia do Cora-

ção de Jesus, concelho de Lisboa, residente nesta

cidade do Funchal na Rua do Jasmineiro, n'o 5'D.

Verifiquei a identidade do primeiro outorgante
por exibição do seu passaporte número G-895851'

emitido em Génova, aos 14 de Setembro de í981

e renovado no Consulado de ltália na Madeira em

10 de Setembro de 1984 e a da segunda outorgan-
te por exibição do seu bilhete de identidade núme'
ro 1305325, expedido em 23 de Novembro de í979,
pelo Centro de ldentificação Civil e Criminal de Lis-

boa.
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Disseram:

Que, pela presente escritura; constituem en:
tre si uma sociedade comercial por quotas de res-
ponsabilidade limitada, nos termos constantes dos
artigos seguintes:

PRIMEIRO - A sociedade adopta a denomi'
nação de "Flestanova - Restaurante, Limitada",
tem sede nesta cidade do Funchal, provisoriamen-
te à Estrada Monumental n.o í79.

SEGUNDO - A sua duração é por.tempo inde-

terminado e o início da sua actividade a partir de

hoje.

TERCEIRO - O objecto social é a exploração
de restaurante.

QUAHTO - O capital social integralrnente rea-

lizado em dinheiro é de quinhentos mil escudos
dividido em duas quotas que pertencem: uma de
quatrocentos mil escudos a Enrico de Marchi e ou-

tra de cem mil escudos a Eugénia Maria Caldeira
Pólvora Braz.

OUINTO - Poderão ser exigidas aos sócios
prestações suplementares de capital, na propor-

ção das suas quotas e qualquer dos sócios poderá
fazer suprimentos à sociedade nos termos e condi-

ções a estipular em Assembleia Geral

SEXTO - A cessão de quotas, total ou par-

cial, entre os sócios é livremente permitida, mas
a cessão a estranhos depende do consentímento
da sociedade, à qual é reconhecido em primeiro lu'
gar e aos sócios em segundo lugar, o direíto de
preferência.

SÉTIMO - A gerência da sociedade, dispensa-
da de caução e remunerada ou não conforme for
deliberado em Assembleia GeraÍ, pertence a todos
os sócios, que desde já são nomeados gerentes.

PARÁGBAFO PRIMEIRO - Para obrigar e re'
presentar validamente a sociedade em todos os

actos e contratos e em Juizo e Íora dele, activa e
passivamente é necessária a assinatura conjunta
de dois gerentes. Porém, nos actos de mero expe-

dÍente é suficiente a assinatura de qualquer de-
les.

PARÁGHAFO SEGUNDO _ É facultadá a de-
legação de poderes de gerência em sócio ou não
sócio mediante procuração, podendo um sócio Ín-

tervír por si só, na dupla qualidade de gerente e
procurador de outro gerente.

OITAVO - Fica vedado a qualquer dos sócios
obrigar a sociedade em actos estranhos ao seu
objecto social, designadamente abonações, fianças,
letras de favor e outros semelhantes, sob pena de
responder perante ela pelos prejuízos causados.

NONO - Em caso de falecimento ou interdi-

ção de qualquer dos sócios, a sociedade não se
dissolve, continuando com os herdeiros ou repre-
sentantes do sócio falecido ou interdito, que no-

mearão um de entre si que a todos representará
na sociedade enquanto a respectiva quota se man-

tiver indivisa..

DÉCIMO - As Assembleias Gerais, quando a

Lei não exÍgir outras formalidades, serão convoca-
das por meio de cartas registadas, dirigidas aos só-

cios com oito dias de antecedência.

Apresentaram-me: Atestado da Junta de Fr'í1
guesia de São Pedro, comprovativa do primeiro ou-

torgante Enrico de Marchi, residir nesta cidade há

mais de um ano.

Exlbíram-me: certificado comprovativo da

admissibilidade da firma adoptada, expedido no

Registo Nacional de Pessoas Colectivas no dia se-
te de Agosto de mil novecentos oitenta e quatro.

Li esta escritura e expliquei o seu conteúdo,
tudo ern voz alta e na presença simultânea dos ou-

torgantes, que adverti da obrigatoriedade, de no
prazo de três meses promoverem na Conservató-
ria competente o registo do presente acto.

( Ass i natu ras ì I egíveis).

MIGUEL CARDOSO & SOUSA, LIMITADA

Gessões de Quotas e Alteração 'Parcial do Pacto

No dia nove de Junho de mil novecentos oiten-
ta e três, na Secretaria Notarial e Protesto de Le-

tras do Funchal, perante mim, Licenciada Nativida-
de Gonçalves de Freitas, Notária do Terceiro Car-

tório, compareceram:

Primeiro - Dr. Luís Romão de Sousa, natural
da freguesia da Sé, concelho do Funchal, residen-
te à Rua Nova dos llhéus número 3, casado sob
o regime da comunhão geral com Maria Amélia
Simões Pereira de LÍma de Sousa, a outorgar por

si e na qualidade de procurador de:

Dr.u Maria Luísa Pereira Lima de Sousa Aze-
vedo Cardoso, natural da freguesÍa de São Sebas-

tião da Pedreira, concelho de Lisboa e do marido
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desta Víctor Miguel Azevedo Cardoso, natural da
freguesia de Vilar - concelho de Cadaval, casa-
dos sob o regime da separação de bens e residen-
tes nos Apartamentos Duas Torres, nesta cidade,
conforme procuração que apresenta.

Segundo - Maria Goretty Vaz Gomes
Aguiar, solteÍra, maior, natural das Antilhas, re-
sidente à Hua Visconde Cacongo, terceira porta,
Bom Sucesso, titular do Bilhete de ldentidade nú-

mero 6190725 de 9 de Março de 1979 pelo Centro
de ldentificação Civil e Criminal de Lisboa.

Terceiro - Nair Gertrudes Gonçalves de Frei-
tas, solteira, maior, natural da freguesia do Porto
da Cruz, concelho de Machico, residente à Rua
Trinta e Um Janeiro número í10, titular do Bilhete
de ldentidade número 5409171 de 21 de Outubro

' $e 1982 expedido pelo Centro de ldentíficação Ci-
vil q Criminal de Lisboa.

O primeiro outorgante e seus representados
outorgam também como únicos sócios da socieda-
de comercial por quotas de responsabilidade limi-
tada "Miguel Cardoso & Sousa, Limitada", com
sede à Rua do Carmo número vinte e oito, rés-do-
-chão, freguesia da Sé, concelho do Funchal, quali-
dade que é do meu conhecimento pessoal e sufi'
ciência de poderes que lhes advém da referida qua-

lídade e procurações referidas. -

Verifiquei a identidade dos segundo e tercei-
ro outorgantes mediante exibição dos referidos
bilhetes de identidade, sendo o primeiro do meu
conhecimento pessoal.

da
,'

Pelo primeiro outorgante por si e na invoca-
qualidade foi dito:

Oue são os únicos sócios da sociedade "Miguel
Cardoso & Sousa, Limitada" constituída por escri-
tura de quatro da Dezembro de mil novecentos oi-
tenta e um exarada a folhas dezasseis verso do li-
vro vinte e seis-D deste Cartório.

Oue no capital social, integralmente realizado
em dinheiro de um milhão de escudos cada deles
é titular duma quota dos seguintes valores nomi-
nais:

Dr. Luís Romão de Sousa uma do valor de
quinhentos mi! escudos;

Víctor Miguel Azevedo Cardoso uma de qua-
trocentos e cinquenta mil escudos; e

Dr." Maria Luísa Pereira Lima de Sousa Aze-
vedo Cardoso. uma do valor de cinquenta mil escu-
dos.

Que, pela presente escritura entre os seus re-
presentados, como cedentes e os segundo e ter-

ceiro outorgantes como cessionários fica titulado
as cessões das identificadas quotas nos termos
segu intes:

a) o sócio Víctor MÍguel Azevedo Cardoso,
assegurado o consentimento da sociedade, divi-
de a sua quota de quatrocentos e cinquenta mil es-
cudos em duas novas quotas uma do valor de du-

zentos e cinquenta mil escudos e outra do valor
de duzentos mil eicudos;.e cede a do valor de du-

zentos e cinQuenta mil esóudos a Maria Goretty
Vaz Gomes Aguiar;

e a de duzentos mil escudos a NaÍr Gertrudes
Gonçalves de Freitas.

b) a sócia Dr.' Maria Luísa Pereira Lima de

Sousâ Azevedo Cardoso cede a sua quota de cin-
quenlq mil escudos à terceira outorgante Nair Ger-

trudes Gonçalves de Freitas.

c) o pi"eço de cada quota cedenda é igual ao

valor nominal ou seja e preço global de quinhentos

mil escudos de cuja quantia dá quitação.

d) os seus representados cedentes Èenunciam

às suas funções de gerentes e dão o seu consen-

t;mento à manutenção da firma social.

As segunda e terceira outorgantes ace'itam

as cessões,'Ros precisos termos exarados.
' A sociedade *Miguel Cardoso & Sousa, Limi-
tada. representada do primeiro outorga'nte dá o

seu consentimento à divisão de quota atrás titu-
lada.

Finalmente pelo primeiro, segundo e terceiras
outorgantes na qualidade de únicos e actuais só-

cios da sobredita sociedade "Miguel Cardoso &

Sousa, Limitada", foi dito:

Que alteram o artigo quatro do pacto social
que passa a vigorar com a seguinte nova redac-

ção:

QUATRO - Um - O capital social é de um

milhão de escudos, integralmente realizado em di-

nheiro e está representado em três quotas que

pertencem:

uma do valor nominal de quinhentos mil es-

cudos ao sócio Dr. Luís Romão de Sousa;

uma do valor nominal de duzentos e cinquen-
ta mil escudos, à sócia Maria Goretty Vaz Gomes
Aguiar;

e outra de igual valor de duzentos e cinquenta
mil escudos à sócia Nair Gertrudes Gonçalves de

Freitas.

Li esta escritura e expliquei o seu conteúdo

!
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tudo em voz alta e na presença simultânea dos
outorgantes tendo-os advertido da obrigatoriedade
do registo deste acto na Conservatória com,peten-
te no prazo de três meses a contar de hoje.

( AssÍnaturas ilegtvels)

MADEIRELECTRA - COMÉRCIO, IMpORTAçÃO E

EXPORTAçÃO DE MATERIAL ELÉCTRICO E ELEC.

TRODOMÉSÏ:ICO, LIMITADA

Sociedade

No dia vinte e um de Setembro de mil nove-

centos oitenta e quatro, no Cartório Notarial de

Câmara de Ldbos, perante mim Manuel Figueira
de Andrade, Licenciado e notário deste Cartório,
compareceram como outorgantes:

Primeiro - José António Rodrigues Pimenta'
casado no regime da comunhão geral com Maria
Salomé S,ousa Pimenta, natural da freguesia de

Santo António, concelho do Funchal, residente ha-

bitualmente na Rua São João de Deus, n.' 11, ci-
dade do Funchal.

Segundo - Carlos Alberto Lopes Dias de

Al,meida, casado no regime da comunhão de ad-
quiridos com Maria Manuela Pombo de Matos
Rosa Dias Almeida, natural da freguesia de São

Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, resi-
dente na Rua Manuel Correia, Lote-RS, 12 - Ou'
teiro da Vela, em Cascais.

Terceiro - António Basto Barbosa, casado,
natural da freguesia de São Pedro da Cova, con-
celho de Gondomar, residente na Rua Nova de

Soutelo, 32, Fanzeres, Gondomar, que outorga em

nome e representação da sociedade comercial por
quotas ,,ELFOR 

- Comércio e lndústrias Eléctri-
cas, Limitada, com sede na Quinta da Ponte, Lote F

dez (Armazém) primeira sub-cave, freguesia da

Póvoa de Santo Adrião, concelho de Loures, con'
forme uma fotocópia da acta número dezasseis,
desta sociedade, que arquivo.

Verifiquei a identidade do primeiro outorgan-
te por conhecimento pessoal e a dos segundo e

terceiro 'o,utorgantes pela exibição dos bilhetes
de identidade números 1300321 e 1707675, emi-
tidos, respectivamente, em í7 de Março de 1983

e 19 de Outubro de í982, pelo Centro de |denti-
ficação Civil e Criminal de Lisboa.

E disseram: Que pela presente escritura, cons-
tituem entre os primeiro,, segundo e a sociedade
representada do terceiro outorgantes uma socie-

dade comercial por quotas de responsabilidade l'i'
mitada, que se regulará pelas cláusulas constan-
tes dos artigos seguintes:

PRIMEIRO - A sociedade adopta a denomi-
nação "MADEIRELECTRA - Gomércio, Importação
e Exportação de Material Eléctrico e Electrodo-
méstico, Limitada", tem a sua sede à Hua do Til,
sem. número de polícia, freguesia de Santa Luzia,

concelho do Funchal e durará por tempo indeter-
minado, a partir de hoje.

SEGUNDO - A socíedade tem por objecto
o comércio por grosso, lmportação e Exportação
de Material Eléctrico e Electrodoméstico.

TEHCEIBO - O capital social, integralmente
realizado e surbscrito em dinheiro, é de cinco mi-...
lhões de escudos, dividido pelos sócios da sd 

"guinte mane'ira:

Uma quota de um milhão duzentos e cinquen-
ta mil escudos do sócio José António Rodrigues
Pímenta;

Uma quota de um milhão duzentos e cinquen-
ta mil escudos do sócio Carlos Alberto Lopez Dias
de Almeida; e

Uma quota de dois milhões e quinhentos mil
escudos da sociedade "Elpor - Comércro e lndús-
trias Eléctricas, Limitada".

OUARTO - Não poderão ser extgidas presta-

ções suplementares, mas os sócios poderãc fazer
suprimentos à sociedade, desde que necessários
e úteis aos fins da mesma.

OUINTO - A cessão ou transmissão de quo:-:
tas onerosa ou gratuita fica condicionada à prévia
autorização da socjedade, que terá em pi'iirieit'o
lugar preferência na sua alienação e em seguida
qualquer dos sócios. O sócio cedente der,'erá par-

ticipar a alienação à sociedade e aos restanles só-

cios por carta registada com aviso de recepção,
considerando-se que, se no prazo de trinta dias
imeditamentes posteriores à sua recepção, a so-

ciedade ou os sócios nada declararem sobre a sua

amortização ou aquisição, a alienação é inteira'
mente livre. É também inteiramente livre a aliena'

ção de guotas entre os sócios.

SEXTO - No caso da apreensão judlcial de
quota social, nomeadamente por arresto, petthora
ou arrolamento, a assembleia geral poderá clelibe-
rar a sua amortização e o valor respectivo será

apurado em balanço a dar por ordem do juizo com'
petente.
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SÉTIMO - ïodos os sócios são gerentes, de-

vendo a sociedade associada nomear um seu ge-
rente que os represente nesta sociedade, a qual
será obrigada pela assinatura de um só gerente.

Parágrafo primeiro 
- É vedado aos gerentes

assumir quaisquer obrigações estranhas à socie-
dade, nomeadamente aceites ou fianças de favor
ou outros compromissos, respondendo o mesmo
gerente pessoalmente peios prejuízos causados à
sociedade.

Parágrafo Segundo - A remuneração da ge-
rêncía será aquela que vier a ser fixacJa em As-
sembleía Geral.

Parágrafo Terceiro - Qualquer dos gerentes
poderá delegar em quem entender por meio de
,grocuração os poderes de gerência..,ï

'OITAVO - As reuniões da Assembleia Geral
serão convocadas com oito dias de antecedência,
por meio de protocolo ou cartas registadas com
aviso de recepção, dirigidas aos sócios.

Foi exibido o certificado de admissibílidade da
denominação adoptada por esta sociedade, passa-
do no Registo Nacional de Pessoas Colectivas, em
cinco de Julho do corrente ano.

Esta escritura foi lida aos outorgantes e aos
mesmos explicado o seu conteúdo, em voz alta
e na sua presença simultânea, com a advertência
especial da obrigação de ser requerido, no prazo
de três meses a contar de hoje, o registo deste
acto.

(Assinaturas ilegíveis).

Primeiro - José Domingos Rodrigues e mu-
lher Maria Teresa Vieira Rodrigues, casados no re-
gime da Comunhão Geral, naturais ele da Quinta
Grande, Concelho de Câmara de Lobos e ela da
freguesia de Boaventura, Concelho de São Vicente,
habitualmente residentes na cidade do Funchal ao
sítio do Arieíro, freguesia de São Martinho.

Segundo - Manuel Adelino dos Santos, sol-
teiro, maior, natural da freguesia cjo Estreito de Câ-
mara de Lobos, Concelho de Câmara Lobos, onde
habitualmente reside ao sítio Ponte dos Frades.
Verifiquei a identidade dos outorgantes por conhe-
cimento pessoal. Disse o primeiro outorgante ma-
rido que possui uma quota de cento e vinte e cinco
mil escudos numa Sociedade Comercial por Quo-
tas com a firma .José Doiningos Rodrigues Limi-
tada", com sede na morada dele outorgante, com
o capital social integralmente realizado de duzentos
cinquenta mÍl escudos, pertencendo uma outra quo-

ta do mesmo valor nominal ao seu sócio Jaime
de Abreu, constituida por escritura pública de vin-
te e oíto de Maio de mil novecentos e oitenta e
dois, de folhas vinte e quatro a vinte e cinco verso
do Livro de Notas número cento e setenta e nove
deste Cartório Notarial, o que tudo é do meu
ccnhecimento pessoal.

Disseram os primeiros outorgantes que, pelo
preço de cento e vinte cinco mil escudos, cedem
aquela sua quota ao segundo outorgante com to-
dos os direitos e obrigações.

Pelo segundo outorgante foi dito que aceíta
esta Cessão, nos termos acima expostos.

Pelo primeiro outorgante marido já, finalnren-
te dito agora em representação da sociedade e
com poderes suficientes para este acto,. conforme
acta que arquivo que, presta o consentímento da
sociedade à presente cessão de quotas e renuncia
à preferência, demÍte-se a si próprio da gerência
e nomeia gerente com poderes para obrigar vali-
damente a sociedade o novo sócio Manuel Adelino
dos Santos pelo que são alterados os artigos sexto
e sétimo do Pacto Social os quais passam a ter
a redacção seguinte:

ARTIGO SEXTO - A gerência da sociedade,
dispensada de Caução, com retribuição ou não con-
forme for deliberado em Assembleia Geral, será
exercida por ambos os sócios Manuel Adelino dos
Santos e Jaime de Abreu que desde já são nomea-
dos gerentes.

ARTIGO SÉTIMO - Para obrigar a sociedade,
basta a assinatura do sócio Manuel Adelino dos
Santos.

ij.

JOSÉ DOMINGOS RODRIGUES, LIMITADA

Cessão de Quotas

Notariado Português

Cartório Notarial de Santana

António David Mendes Sousa e Freitas - Notário

CertifÍco que de folhas sessenta e sete verso
a setenta Livro de Notas para Escrituras Diversas
número cento e noventa encontra exarada uma Es-
critura do teor seguínte:

Aos onze de Maio de mil novecentos e oiten-
ta e quatro, no Cartório Notarial de Santana, pe-
rante mim, António David Mendes Sousa e Frei.
tas, Notário, compareceram como outorgantes:



6-S 'II SÉRIE _ NÚMEHO 31

Arquivo a acta que acima se reÍere.

Li esta escritura na presença simuitânea dos
outorgantes e expliquei-lhes o seu conteúdo tudo
em voz alta. Em tempo foi ainda dito pelo primei-
ro outorgante marido em nome da sociedade e
ainda de acordo com os poderes que lhe foram
conferidos pela Acta acima indicada que, transfe-
re a sede da sociedade para a morada do segundo
outorgante pelo que consequentemente o artigo
primeiro do Pacto Social passa a ter a redacção
seguinte:

ARTIGO PRIMEIRO - A sociedade adopta a

firma "José Domingues Rodrigues, Limitada", tem
a sua sede no sítio da Quinta de Santo António,
freguesia do Estreito de Câmara de Lobos, Conce-
lho de Câmara de Lobos; podendo instalar agên-
cias onde e quando convier e a sua duração é por

tempo indeterminado a partir de hoje.

O Notário.

( Assinatura ilegível).

ELIAS GOMES NUNES, LIMITADA

Gessões de Quotas e Alteração Parcial de Pacto

No dia vinte e cinco de Maio de mil novecen-
tos e oitenta e quatro, no Cartório Notarial de Câ-

mara de Lobos, perante mim Manuel Figueira de
Andrade, Licenciado e Notário deste Cartório, com-
pareceram como outorgantes:

Primeiro - Elias Gomes Nunes, casado no re-
gime da comunhão de adquiridos com Zélia Filipe
Nunes de Freitas, natural da freguesia do Monte,
concelho do Funchal, onde reside habitualmente ao

sítio da Corujeira de Fora.

Segundo - Zélia Filipe Nunes de Freitas, ca'
sada com o primeiro outorgante e com ele residen-
te, natural da mesma freguesia do Monte.

Terceiro - João Abílio Fernandes da Silva,
casado no regime da comunhão geral com lnês
Gonçalves de Brito Silva, natural da Íreguesia e

concelho de Câmara de Lobos, onde reside habi-
tualmente ao sítio do Caminho Grande e Ribeiro de

Alforra.

Ouarto - lnês Gonçalves de Brito Silva, casa-
da com o terceiro outorgante e com ele residente,
natural da mesma freguesia de Câmara de Lobos.
Verifiquei a identidade dos outorgantes por meu
conhecimento pessoal.

E pelos primeiro e segunda outorgantes Íoi dito
que são os únicos sócios da sociedade comercial
por quotas de responsabilidade limitada "Elias Go-

mes Nunes, Limitada", com sede no sítio da Coru-
jeira de Fora, freguesia do Monte, concelho do
Funchal, constituida por escritura de quinze de

Novembro de mil novecentos e sessenta e oito, la-

vrada a folhas setenta e quatro verso, do livro de
notas cento e quarenta e nove-A, do Segundo Car-
tório da Secretaria Notarial do Funchal (a cargo
do Notário Alberto de Sousa Drumond Borges), com
o capital integralmente realizado e subscrito de

cinquenta mil escudos, no qual o primeiro outor-
gante possui uma quota do valor nominal de qua-

renta e cinco mil escudos e a segunda uma quo-

ta do valor de cinco mil escudos, não possuindo a

sociedade bens imóveis.

Pela presente escritura o primeiro outorgant('",
cede a sua quota ao terceiro João Abílio Fernandes
da Silva, e a segunda outorgante cede a sua refe-
rida quota à quarta outorgante. lnês Gonçalves de
Brito Silva; cessões estas feitas pelos preços de
iguais valores nominais, já recebidos. Pelos ter-
ceiro e quarta outorgantes Íoi dito que aceitam es-

tas cessões nos termos exarados.

Mais disseram os primeiros e segunda outor-
gantes que, em consequência dessas cessões, re-

nunciam às suas funções de gerentes e autorizam
que os seus nomes continuem a tazer parte da fir-
ma social, dando consentimento um ao outro para

a realizaçáo destas mesmas cessões.

Ainda declaram os terceiro e quarta outorgan'
tes que sendo agora os únicos e actuais sócios
da sociedade alteram os artigos primeiro e sexto
do pacto social que ficam com a seguinte redacção r

ARï|GO PRIMEIRO - A sociedade continua a

adoptar a firma "Elias Gomes Nunes, Limitada" e

vai ter a sua sede ao sítio do Caminho Grande e

Ribeiro de Alforra, da freguesia e concelho de Câ-

mara de Lobos.

ARTIGO SEXTO - A gerência da sociedade,
com representação plena em todos os actos e con-

tratos que à mesma possam interessar e respeitem
ao seu objecto, activa e passivamente, em juizo ou

fora dele, fica a pertencer a ambos os sócios que

desde já são nomeados gerentes, com dispensa de

caução e será remunerada ou não conforme for de-

liberado em assembleia geral.

Parágrafo Prímeiro - Os gerentes podem dele-
gar os seus poderes de gerência, no todo ou em
parte, quer noutro sócio, quer em pessoas estra-
nhas mas sempre mediante procuração.
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Parágrafo Segundo - A gerência não poderá

responsabilizar a sociedade em fianças, letras de

favor ou outros semelhantes, que sejam estranhos
aos interesses e negócios da sociedade.

Arquivo os seguintes documentos: uma certi-
dão comprovativa da sociedade ter a sua situação
regularizada perante a Previdência Social e uma

outra, por onde verifiquei serem os cedentes os

únicos sócios da sociedade em causa, que é con-

tribuinte 511/001746, válido até amanhã.

Esta escritura foi lida aos outorgantes, com
explicação do seu conteúdo, em voz alta e na sua
presença simultânea, tendo-os advertido que de-

vem proceder ao registo deste acto no prazo de

três meses a contar de hoJe.

( As sì natu ra s ì legív ei s).

COMISSÃO. DOS REFORMADOS, PENSIONISTAS E

IDOSOS DA HEGIÃO AUTóNOMA DA MADEIRA

Associação

Certifico que, por escritura de 27 de Setem-
bro corrente exarada a folhas 75v do Livro de notas
n." 201-A do Segundo Cartório da Secretaria Nota-
rial e Protesto de Letras do Funchal, a cargo do
Lic. Graciano Ferreira Alves, foi constituida, por
tempo indeterminado, uma Associação sob o no-

me "Comissão dos Reformados, Pensionistas e

ldosos da Região Autónoma da MadeiraD, com se-
de provisória na Rua dos Ferreiros, número 151,

3, '"eguesia da Sé, concelho do Funchal, tendo
por objecto principal organizar os reformados, pen-

sionistas e idosos, para a defesa dos seus interes--
ses, promovendo e apoiando acções para a efecti-
vação dos seus direitos; e desenvolver e reforçar
o espírito da unidade e de solidariedade entre to-
dos os trabalhadores no activo, reformados, pensio-
nistas e idosos, condição indispensável para a re'
solução dos seus problemas; fomentar e alicer-

çar a sua ligação com os orgãos do poder local e

organizações populares de base no desenvolvìmen-
to da sua actividade.

A admissão depende de os interessados resi-
direm nesta Região e aceitarem os princípios da

Associação, e a exoneração compete ao Plenário.

Está conforme o original, aqui narrado por ex-

tracto.

IAssinatura ilegivel).

ENCIMA - ENGENHE]ROS CIVIS DA MADEIRA'
LIMIïADA

Gonstituição de Sociedade

No dia quinze de Maio, do ano de mil novecen'

tos oitenta e quatro, no Cartório Notarial de Ma-

chico, perante mim, Licenciada Ana Maria Morei-

ra Vela de Nóbrega Araújo, respectivo notário, com-

pareceram como outorgantes meus conhecidos:

Primeiro - Jorge Manuel Câmara de Sena

Carvalho, natural da freguesia de São Gonçalo,

concelho do Funchal, residente aos Apartamentos

l-ido Sol n! 707 Estrada Monumental, Funchal, ca-

sado no regime da comunhão de adquiridos com

Dalila Maria Bettencourt Caldeira de Sena Carva-

valho;

Segundo - Roberto Marcos Figueira da Sìlva,

natural da freguesia de São Pedro, concelho do Fun-

chal, residente à Rua D. João n'" 1B-A 3.o andar es-

querdo, Funchal, casado no regime da comunhão

de adquiridos com Alzira da Graça Figueira Nunes;

ïerceiro - Ernesto Justiniano Gonçalves, na-

tural da frequesia de São Jorge, concelho de San-

tana, residente ao Bairro da Ajuda n'o 43, da cida-

de do Funchal, casado no regime da comunhão ge-

ral com Maria da Luz Gonçalves de Gouveia'

Disseram que entre si constituem uma socie-

dade comercial por quotas de responsabilidade li'
mitada, a regular nos termos gerais da lei e nos

especiais constantes das cláusulas seguintes:

PRIMEIRA - A sociedade adopta a denomina-

ção "ENCIMA - Engenheiros Civis da Madeira,

Limitada" e tem a sua sede à Rua cinco de Outu-

bro n.o I 2.o andar, da cidade do Funchal.

SEGUNDA - A sua duração é por tempo inde-

terminado contando-se a partir desta data'

TERCEIRA - O objecto social é de projectos

e empreendimentos de construção civil e de urba-

nismo.

OUARTA - O capital social é de cento e cin-

quenta mil escudos, integralmente realizado em di-

nheiro, e correspot"lde à soma de três quotas de va-

lor nominal de cinquenta mil escudos cada uma e

pertencentes uma a cada um dos sócios;

QUINTA - A gerência dispensada de caução,

e com ou sem remuneração, fica a cargo de um

ou mais sócios, conforme for deliberado em As-

sembleia Geral.
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1 - Todos os actuais sócios são desde já no-
meados gerentes;

2 - A sociedade fica obrígada e representa-
da, em todos os actos e contratos com a interven-
ção e assinatura conjunta de dois gerentes, bas-
tando porém, nos actos de mero expediente, a as-
sinatura de um dos gerentes;

3 - Aos gerentes é pr:oibido usar a denonrina-

ção social enì actos e contratos que não digam
respeito aos negócios sociais, táis como fianças,
letras de favor e outros actos;

4 --- A sociedade, por intermédio da gerência,
poderá constituir mandatários;

5 - Os gerentes poderão delegar os seus po-
deres de gerência no todo ou em parte, por meio
de procuração.

SEXTA - A cessão de quotas é assim regu-
lada

1 - Os sócios têm direito de preferêncìa rela-
tivamente à quota do cedente;

2 - A venda da quota do cedente será feita
aos sócios pelo valor nominal;

3 - As cessões a estranhos dependem do
consentimento da sociedade.

SÉTIN/A - No caso de morte ou de interdìção
de qualquer dos sócios, a sociedade continuará
com o sócio ou sócios sobrevivos e os herdeiros
ou representante legal do sócio falecido ou inter-
dito.

OITAVA - As assembleias gerais, quando a
lei não determinar prazos ou outras formalidades
especiais, serão convocadas por carta registada,
remetida aos sócios, com a antecedência mínima
de oito dias.

NONA - A sociedade reserva-se o direito de
amortizar qualquer quota que seja penhorada,
arrestada ou objecto de outra providência judicial.

Exibiram-me certificado de admissibilidade da
denominaço, passada pelo Registo Nacional de Pe.s-

soas Colectivas em vinte de Fevereiro último.

Li esta escritura aos outorgantes e expliquei
o seu conteúdo, tudo em voz alïa, na presença
simultânea de todos, a quem adverti da obrigato-
riedade de no prazo de três meses, promoverem
junto da Conservatória competente o registo do
presente acto.

(AssinaÍuras ilegÍveis).

NUNES GOUVEIA & GOUVEIA, LIMITADA

Gonstituição de Sociedade

No dia oito de Outubro de mil novecentos
oitenta e quatro, na Secretaria Notarial e Protesto
de Letras do Funchal, perante mim, Teresa Maria
Prado de Almada Cardoso Perry Vidal, Notário do
Primeiro Cartório, compareceram:

Primeiro - Manuel Alves de Gouveia, natural
da freguesia e concelho de Machico, casado no
regime da comunhão geral com a segunda outor-
gante e com ela residente à Rua Pedro José de
Ornelas número 12 - à Entrada dos Coionos, nes-
ta cidade, contribuinte fiscal número 168688433.

Segundo - Palmira Moreira Nunes Oliveira
Nunes Gouveia, natural da freguesia e concelho
de Santa Cruz, contribuinte f iscal nú ,'o

123694426.

Verif iquei a identidade dos outorgantes por
conhecimento pessoal.

' E por eles Íoi dito que constituenr uma socie-
dade comercial por guotas de responsabilidade li-
mitada - nos termos gerais da Lei e nos espe-
ciais das cláusulas seguíntes:

PRIMEIRA - A sociedade adopta a firma "Nu-
nes Gouveia & Gouveia, Limitada" e terá a sua
sede e estabelecímento principal ao sítio das Ne-
ves, onde chamam Montanha, freguesia de São
Gonçalo, concelho do Funchal.

SEGUNDA - A sua duração é por tempo in-
determinado e inicia a sua actividade hoje.

-ì

TERCEIRA - O seu objecto é restaurante e
bar.

QUARTA - O capital social é no montante de
dez milhões de escudos, divÍdido em duas quotas
iguais de cinco nrilhões de escudos cada uma, per-
tencentes uma a cada dos sócios, e está inteira-
mente realizado em dinheiro já entrado na Caixa
Social.

ParágraÍo único - A sociedade poderá exi-
gir prestações suplementares de capital nos termos
que forem deliberados em Assembleia Geral.

OUINTA - A gerência social - em todos os
actos e contratos que à sociedade possam interes-
sar e respeitem ao seu objecto, activa e passiva-
mente em juízo e Íora dele - é conferida aos
dois sócios, que ficam nomeados gerentes, será
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sempre exercida por eles conjuntamente, é dispen-
sada de caução e será ou não remunerada confor-
me for resolvido em Assembleia Geral.

Parágrafo Primeiro - Qualquer dos gerentes
nomeados poderá delegar todos ou parte dos res-
pectivos poderes de gerência por meio de procu-

ração mesmo em pessoa estranha à sociedade.

Parágra|o Segundo - Em caso algum a gerên-
cia poderá obrigar a sociedade em fianças, abona-

ções, letras de favor e mais actos ou documentos
estranhos aos negócios sociais.

SEXTA - A cessão de quotas para estranhos
só será válida se consentida por todos os sócios
mediante intervenção no próprio título da cessão.

SÉï|MA - No caso de morte e no de interdi-

ção de qualquer sócio a sociedade não se dissolve
e continua com os herdeiros ou representantes
do sócio falecido ou interdito, mas estes escolhe-
rão de entre si um que a todos representará no

exercício dos direitos inerentes à quota que per-

manecerá comum.

co verso, do livro de notas para escrituras diver'
sas, deste cartório: Manuel Rodrigues Castanho e
mulher Verónica Rodrigues Araújo Castanho, úni-

cos e actuais sócios da sociedade comercial por

quotas de responsabilidade, limitada *Manuel Ro-

drigues Castanho, Limitada", com sede ao sítio do

Carvalhal, freguesia de Canhas, deste concelho,
que de comum acordo dissoìvem a referida socie-
dade a partir de hoje, de cujo activo não fazem

parte bens imóveis.

Está conforme com o seu original.

Cartório Notarial do concelho de Ponta do Sol,
quinze de Outubro de mil novecentos e oitenta e

quatro.

(Assinatura ilegível).

A. S. N. ZAMITH - CONSTRU'çÃO E COMÉRCIO,
LIMITADA

Dissolução

No dia trinta do mês de Agosto do ano de mil
novecentos oitenta e quatro, na Secretaria Nota-

rial e Protesto de Letras do Funchal, perante mim,
Licenciado Graciano Ferreira Alves, Notário do Se-

gundo Cartório, compareceram os outorgantes:

Armando José da Silva Félix, natural do Car-

taxo, residente na Travessa do Pina, n.o í2, nesta
cidade do Funchal, casado no regime de comunhão
geral com Maria José Marques Ferreira Félix;

António José Cecílio Cohen Sarmento, natu-

ral da freguesia de Santa Engrácia, concelho de

Lisboa, residente na Mini-Vila B-32, Garajau, fre-
guesia do Caniço, concelho de Santa Cruz, casado

no regime de comunhão de adquiridos com Maria
Emanuel Veloza Barreto Cohen Sarmento;

Fernando Jesus da Silva Zamith, solteiro,
maior, natural de Moçambique, residente na Rua

do Carmo, n.o 6 B, nesta cidade do Funchal; e

Nilde Maria de Gouveia, solteìra, maior, natu'

ral da freguesia de São Pedro, concelho do Funchal,

residente no Bairro dos Moinhos, Rua dois, núme-

ro dez, nesta cidade do Funchal.

Dou como verificada a identidade dos outor-
gantes pela forma no fim indicada.

Disseram que são os únicos sócios da socie-
dade comercial por quotas denominada "A. S. N.

Zamith - Construção e Comércio, Limitada", corn

o número (511/021330 no Registo Nacional de Pes-

OITAVA - As convocações para reunião da

Assembleia Geral serão feitas por carta registada
(aviso de recepçãoJ, dirigida aos sócios com a

antecedência de cinco dÍas, salvo quando a lei

.prescrever condições especiais.

Exibiram-me o certificado de admissibilidade
de firma expedido no Registo Nacional de Pessoas

Colectivas aos 27 de Agosto do ano em curso'

Li esta escritura e expliquei o seu conteúdo,
tudo em voz alta e na presença simultânea dos ou-

-) torgantes, aos quais adverti da obrigatoriedade do

registo deste acto dentro do prazo de três meses,
na competente Conservatória.

( As sÌ natu ras ilegívei s).

MANUEL RODRIGUES CASTANHO, LIMITADA

Dissolução

Notariado Português

Comarca de Ponta do Sol

Cartório Notarial do Concelho de Ponta do Sol

A cargo do Notário Licenciado António Duarte da

Silveira

Certifico para fins de publicação, que por es-

critura de doze de Outubro do ano corrente, exara-
da de folhas cinquenta e quatro a cinquenta e cin'
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soas Colectivas e sede no Parque Residencial dos
Piornais, número quinhentos e onze barra zero vin-
te e um mil duzentos e trinta no Registo Nacional
de Pessoas Colectivas e sede no Parque Residen-
cial dos Piornais, lote oito, da freguesia de São
Martinho, concelho do Funchal, foi constituída por
escritura de doze de Outubro de mil novecentos oi-
tenta e dois, exarada a folhas trinta e duas verso
do Livro de notas número cento noventa e sete Í
deste Cartório e está matriculada na Conservató-
ria do Registo Comercial do Funchal sob o núme-
ro três mil cento e nove, a folhas vinte e dois ver-
so do Livro C nono.

Que- o seu capital, no montante de duzentos
mil escudos, está representado em quatro quotas,
duas das quais, nos valores de noventa mil escu-
dos cada, pertencendo, respectivamente, aos só-
cios Armando José da Silva Félix e António José
Cecílio Cohen Sarmento e as restantes duas, nos
valores de quarenta mil escudos, pertencendo, res-
pectivamente, aos sócios Fernando Jesus da Sil-
va Zamith e Nilde Maria de Gouveia

Que a sociedade propoz-se prosseguir a acti-
vidade de importação, exportação e comércio de
brinquedos e novidades, e de materiais para cons-
trução e pequenas indústrias de construção civil.

Oue, por razões de conjuntura gorou-se a pres-
pectiva do exercício útil de tais actividades pelo
que resolveram dissolver a sociedade, cujo único
bem erã o capital social que, por constituir passi-
vo ou díüida para com os sócios foi-lhes já resti-
tuido, dando os sócios de tal a respectiva quita-

ção. Oue à sociedade não restam, assim, quaisquer
bens a partilhar.

Estão os sócios de perfeito acordo em dissol-
ver a sociedade "A. S. N. Zamith - Construção e
Comér:cio, Limitada", dissolução que titulam nesta
escritura na consideração de que não há bens
a liquidar ou partilhar.

Disseram ainda dar-se reciprocamente quita-

ção geral de todas as obrigações decorrentes do
contrato social.

Apresentaram-me certidão comprovativa da
matrícula, sede, capital social, e sua distribuição
pelos sócios, que são os outorgantes.

Verifiquei a identidade dos outorgantes, sendo
a do outorgante António José Cecílio Cohen Sar-
mento por conhecímento pessoal e a dos mais por
exibição dos seus bilhetes de identidade números
0142327,7947409 e 5429910, expedidos em Lisboa,
no Centro de ldentificação Civil e Criminal, em
23 de Janeiro de 1980, 10 de Maio de 1982 e 23
de Março de 1982, respectivamente.

Li esta escritura e expliquei o seu conteúdo,
tudo em voz alta e na presença simultânea dos ou-

torgantes, que adverti da obrigatoriedade de, no
prazo de três meses, requererem na Conservató'
ria competente o registo do presente acto.

(Assinaturas ìlegiveis).

HOSPíCIO DA PRINCESA DONA MARIA AMÉLIA

Alteração dos Estatutos

No dÍa vinte e cinco de Setembro de mil no'
vecentos oitenta e quatro, na Secretaria Notarial
e Protesto'de Letras do Funchal, perante mim, Li'
cenciado Gràciano Ferreira Alves, Notário do Se-
gundo Cartório compareceram os outorgantes:

Padre Adelino de Ornelas, solteiro, maior, rìa- ..., ",i,

tural da freguesia de Gaula, concelho de Santa ' '

Cruz, residente na cidade de Lisboa à Rua do
Século, n.o 152 e

Dr. Henrique José Monteiro Santa Clara Go-
mes, divorciado, natural da f reguesia de Santa
Luzia, concelho do Funchal, também residente na

cidade de Lisboa na Rua do Viriato n." 23, que in-
tervêm em representação da fundação denomina-
da "Hospício da Princesa Dona Maria Amélia", com

o n." 500801002 no Hegisto Nacional de Pessoas
Colectivas e sede em Lisboa no "Palácio da Anun'
ciada", pessoa colectiva de utilidade pública admi'
nistrativa, nos termos dos artigos quatrocentos e

dezasseis e quatrocentos e dezassete do Código
Administrativo, no uso dos_ poderes que lhes fo-
ram cometidos na reunião do Conselho de Admi'
nistração de que são, respectivamente, presiden- ,. ,.,

te e tesoureiro, ocorrida no dia dezasseis de AgoS- ''- "'
to último, de cuja acta apresentam pública-forma.

Disseram que o "Hospício da Princesa Dona
Maria Amélia" é uma fundação secular, com a

actividade concentrada na Região Autónoma da

Madeira. Que pelo Decreto-Regulamentar número
três bãrra oitenta e quatro barra M de vinte e dois
de Março do ano em curso, que aplicou a esta Re-

gião o "Estatuto das lnstituições Particulares de
Solidariedade Social" foi determinado que tais ins-
tituições, entre as quais se considera incluída a

fundação que representam, satisf izessem novo
normativo e registo próprio.

Que satisfazendo as exigências legais o Con-

selho de Adm'inistração, assegurada a concordân-
cia da Secretaria Regional que exerce a tutela,
aprovou para o "Hospício da Princesa Dona Maria
Amélia" novos estatutos que neste acto se forma-
lizam e ficam a vigorar nos termos seguintes:
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ESTATUTOS

CAPíTULO I

Da Denominação, natureza e Fins

ARTIGO 1..

O *Hospício da Princesa Dona Maria Amélia"
é uma fundação de solidariedade social, com sede
na cidade do Funchal, instituída em cumprimento
de disposição testamentária de Sua Majestade a
lmperatriz do Brasil, Dona Amélia, Duquesa de
Bragança' 

ARTrco 2..

1. A fundação tem como objectivo principal
e primordial promover e proteger a saúde daque-

-'X les que sofrendo de alguma doença pulmonar ou
brorlco-pulmonar sejam simultAneamente pessoas
idosas, restríngindo-se o seu âmbito de acção ao
território da Região Autónoma da Madeira.

2. A fundação tem também como objectivo a

educação de jovens com vista a contribuir pa(a a

sua adequada integração na sociedade.

3. A fundação poderá ter, mediante aprova-

ção do seu Conselho de Administração, outros
objectivos de carácter sóeio-caritativo que se en-
quadrem nas actividades dâ lgreja Católica e es-

tejam de acordo com o espírito das congregações
religiosas que servem a instituição.

ARTIGO 3."

Para a realização dos seus objectivos a fun-

; dação propõe-se manter na cidade do Funchal, o
estabelecimento instalado no edifício com que a

dotou a sua Fundadora e que vem Íuncionando
como centro de geronto-geriatria.

ARTIGO 4."

A organização e o funcionamento da funda-

ção reger-se-ão pelos presentes estatutos e p'or

um regulamento interno a elaborar pelo Conselho
de Adminístração que, para o efeito, haverá de
ter em conta a vontade essencial da Fundadora ex-
pressa no próprio Acto de Fundação e no chama-
do Regulamento da Obra, de vinte e três de Mar-

Ço de mil oitocentos setenta e sete.

ARTIGO 5..

1. Os serviços prestados pela instituição se-
rão gratuitos ou remunerados em regime de por-
cionismo, de acordo com a situação económica ou

financeira dos beneficiários, apurada esta em in-
quérito a que se deverá sempre proceder.

2. As tabelas de comparticÍpação dos bene-
ficiários serão elaboradas em conformidade com
as normas legais aplicáveis e com os acordos de
cooperação que venham a ser celebrados com os

serviços oficiais competentes.

CAPÍTULO II

Do Património e das Receitas

ARTIGO 6.'

O património da fundação, é, em obediência
à vontade da Fundadora, constituído pelos seguin-
tes bens:

a) - prédios rústicos e urbanos situados na

cidade do Funchal, onde se encontram instalados
os estabelecimentos da fundação (Centro de ge-

ronto-geriatria e Escola) e ainda pelo que serve

de residência aos Capelães da Obra;

b) - rendimentos dos fundos sob a admi-
nistração de Sua Majestade o Rei da Suécia.

consrituem."":ï:ïJ ìunauçao'

a) - os rendimentos dos bens e capitais pró-

prios;

b) - os rendimentos de heranças, legados

e doações;

c) - as comparticipações dos beneficiários;

d) os subsídios e comparticipações do Es'

tado e de outros organismos oficiais.

CAPITULO III

Dos corpos gerentes

sEoÇÃo Í

Disposlções gerais

ARTIGO 8..

Os corpos gerentes da fundação são consti-
tuídos por um Conselho de Administração e por

um Consel'ho Fiscal.

ARTIGO 9.'

O exercício de qualquer cargo nos corpos
gerentes é gratuito mas os respectivos titulares
têm o direito de serem pagos das despesas que

façam por motivo de tal exercício.
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ABTIGO 10,9

I. Os corpos gerentes são convocados pelos
respectivos presidentes e só podem deliberar es-
tando presentes a maioria dôs seus titulares.

2. As deliberações são tomadas por maioria
de votos, dispondo os presidentes de voto de
qualidade.

3. As votações respeitantes a assuntos de
incidência pessoal dos membros dos corpos ge-
rentes serão feitas,, obrigatoriamente, por escru-
tínio secreto' 

ARTTG' r1..

1. Os membros dos corpos gerentes não po,
dem abster-se de votar sempre que haja de ser
tomadas deliberações nas reuniões a que este-
jam presentes e são civil e criminalmente res-
ponsáveis pelas faltas ou irregularidades cometi-
das no exercício das suas funções.

2. Os membros dos corpos gerentes ficam
exonerados de responsabilidade, não só nos ca-
sos previstos na lei geral, mas também nos se-
guintes:

a) se tiverem votado contra a resolução da
qual se trate e o tiverem feito consignar na acta
respectiva;

b) se, não tendo participado nq respectiva
resolução vierem a reprová-la, mediante declara-
ção exarada na acta da primeira sessão em que
esetejam presentes.

ARTIGO 12.'

1. Os membros dos corpos gerentes não po-
dem votar quer em assuntos 'que directamente
lhes digam respeito, quer naqueles em que sejam
interessados os respectivos conjuges, ascenden-
tes, descendentes e equiparados.

2. Os membros dos corpos gerentes não po-
dem contratar directamente com a fundação, sal-
vo se do contrato resultar para esta manifesto be-
nefício.

3. Os fundamentos das deliberações sobre os
contratos referidos no número anterior deverão
sempre constar na acta da respectiva reunião.

ARÏIGO í3,'

Das reuniões dos corpos gerentes serão sem-
pre lavradas actas que os membros terão, obri-
gatoriamente, de Assinar.

sEcçÃo il

Do conselho de adr.inistracão

ABTIGO 14.'

1. O Conselho de Administração é constituí-
do por três membros ordinários que, entre si, dis-
tribuirão os cargos de Secretário e TesoureÍro,
sendo Presidente o Superior Provincial da Congre-
gação da .Missão. Cada um deles, escolherá o
respectivo suplente.

2. No caso de morte, interdição ou de outro
definitivo impedimento de qualquer dos membros
ordinários do Conselho de Administração, o res-
pectivo suplente passará a exercer, de pleno di-
reito, as correspondentes funções e escolherá o

seu próprio suplente. . ,

3. Se o membro suplente, não quiser ou não
puder aceitar o cargo, os dois restantes membros
ordinárioó escolherão, de comum acordo ou por
sorteio, um terceiro membro ordinário.

4. No caso de morte ou afastamento de todos
os membros do conselho, proceder-se-á à nomea-

ção de três novos membros ordinários, dos quais

um será nomeado por Sua Majestade o Rei da

Suécia, outro pela Superiora Geral da Congrega'

ção que sirva a 'fundação e o terceiro será o su-

cessor do Superior Frovincial da Congregação da

Missão.

5. No caso de impedimento temporário de al'
gum membro ordinário será a sua falta suprida
pelo respectivo suplente. ,!

rl

ARTIGO 15.'

São membros do Conselho de Administração
as pessoas que, actualmente, exercem tais fun-

ções e que foram designadas de harmonia com o
acto de Fundação da instituição.

ARTIGO 16."

1. Compete ao Conselho de Administração
gerir a fundação e representá-la, incumbindo-lhe,
designadamente:

a) garantir a efectivação dos direitos dos be-

nef iciários;

b) elaborar anualmente e submeter ao pare-

cer do Conselho Fiscal o relatório e contas de ge-

rência, bem como o orçamento e o programa de
acção para o ano seguinte;
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c) assegurar a organização e o funcionamen-
to dos serviços, bem como a escritura dos livros,
nos termos da lei;

d) organizar o quadro de pessoal da Íunda-
ção e contratar e gerir aqueles que a integra.

e) admÍnistrar todos os bens móveis e imó-
veis da fundação e aceitar e receber todas as doa-

ções e os legados que a esta sejam feitos;

f) representar a fundação em juízo e fora
dele

g) zelar pelo cumprímento da'lei, dos esta-
tutos e das deliberações dos órgãos da fundação;

h) elaborar os regulamentos internos da fun-
dação;

16 il elaborar acordos de cooperação com os or-
ganismos e serviços oficiais

2. As funções reÍeridas na alínea fl do nú-
mero anterior poderão ser delegadas pelo con-
selho em qualquer dos seus membros e, sendo'
caso disso, em advogado.

ARTIGO 17.'

Compete em especial ao Presidente:

a) convocar e presidir às reuniões do Con-
selho de Administração, dirigir os respectivos tra-
balhos e promover a execução do que houver sido
deliberado;

, b) despachar os assuntos normais de expe-
diente e outros de carácter urgente, devendo,
quanto a estes últimos, submeter a respectiva so-
lução à confirmação do conselho na sua reunião
imediatamente seguinte.

ARTIGO 18."

Compete ao Secretário:

a) substituir o presidente nas suas faltas e
impedimentos;

bl lavrar as actas das reunÍões do Conselho
de AdmÍnistração e superintender nos serviços
de expediente e secretaria;

cJ preparar a agenda dos trabalhos para as
reuniões do Conselho de Adrninistração e organi-
zar os processos relativos aos assuntos que'de-
vam ser tratados.

ARTIGO 19.'

Compete ao Tesoureiro:

a) receber e guardar os valores da fundação;

b) promover a escrituração de todos os livros
de receitas e de despesas;

c) assinar, conjuntamente com o presidente,
as autorizações de . 

pagamento e as guias de re-
ceita;

d) apresentar nas reuniões do Conselho de
Administração balancete em que se descriminem
as receitas e despesas de cada um dos meses
anteriores.

ARTIGO 20."

O Conselho de Administração reunirá sempre
que o julgar conveniente por convocação do Pre-
sidente e obrigatoriamente pelo menos uma vez
em cada trimestre.

ARTIGO 2í.'

1. Para obrigar a fundação são necessárias
as assinaturas conjuntas do Presidente e do Te-
soureiro e na falta ou impedimento de um destes
do Secretário.

2. Para os actos de mero expediente bas-
tará a assinatura de qualquer dos membros do
Conselho de Administração.

sEoçÃo ilr

Do conselho Íiscal

ARTIGO 22..

1 - O Conselho Físcal é constituído por três
membros ordinários, que, entre si, escolherão um
presidente, funcionando os outros como vogais.

2 - Cada um dos membros ordinários esco-
lherá um suplente.

ABTIGO 23.'

Os três primeiros membros do Conselho Fis-

cal serão designados um por Sua Majestade o Hei

da Suécía, um por Sua Excelência Reverendíssima
o Senhor Bispo do Funchal e outro pela Superiora
Provincial da Companhia das Filhas da Caridade,
devendo a respectiva substituição fazer-se nos

mesmos teímos em que, segundo os presentes es-

tatutos, devem ser substituidos os membros do

Conselho de Adminístracão.
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ARTIGO 24."

Compete ao Conselho Fiscal zelar pelo cum-
primento da lei e dos estatutos, incumbindo-lhe,
designadamente:

a) fiscalizar a escrituração e demais documen-
tos da fundação sempre que o julgue conveniente;

b) assistir às reuniões do Conselho de Admi-
nistração, sempre que o julgue conveniente e sem
direito de voto, para o efeito podendo fazer-se re-
presentar por qualquer dos seus membros;

c) dar parecer sobre o relatório, contas e oí-

çamento da fundação, bem como sobre todos os
assuntos que o orgão executivo submeter à sua'

apreciação.

ARTIGO 25..

O Conselho Fiscal pode solicitar ao Conselho
de Administração todos os elementos que consi-
dere necessários ao cumprimento das suas atri-
buições, bem como propôr reuniões extraordinárias
para discussão, com aquele órgão, de determina-
dos assuntos cuja importância o justifique.

ARTIGO 26..

O Conselho Fiscal reunirá sempre que o julgar
conveniente por convocação do seu presidente e,

obrigatoriamente, pelo menos, uma vez em cada
trimestre.

CAPíTULO IV

Disposições diversas

AhTTGO 27."

No caso de extinção da fundação, competirá ao

Conselho de Administração tomar, quanto aos
bens e às pessoas, as medidas necessárias à sal-

vaguarda dos objectivos sociais prosseguidos pela

instituição, em conformidade com as disposições

legais aplicáveis e de harmonia com a vontade

de Sua Majestade o Rei da Suécia, como represen-

tante dos herdeiros da Fundadora.

Verif iquei a identidade dos outorgantes por

exibição dos seus bilhetes de identidade números

0383605 e 0080646 expedidos em Lisboa, respecti-

vamente, em 18 de Outubro de 1976 e 16 de Maio

de 1983, pelo Centro de ldentificação Civil e Cri-

minal.

Li esta escritura e expliquei o seu conteúdo,

tudo em voz alta e na presença simultânea dos ou-

torgantes. O presente acto está isento de selo

nos termos do número terceiro de "outras isen'

Ções" da tabela geral do lmposto do Selo.

(Assinaturas i! egiveis).

GASPAR TFRUTAS) LIMITADA

Anúncio convocatório

É convocada a Assembleia Geral da Socieda-

de Comercial por quotas Gaspar (Frutas), Limitada

para reunião pelas 15 horas do dia 28 de Novembro

de 1984, na sua sede social à Rua da Carreira, n.'

192 desta cidade, tendo a seguinte ordem de tra-

balhos:

úNICA - Deliberar sobre a dissolução da so-

ciedade e liquidação e partilha de bens sociais.

Funchal, 17 de Outubro de 1984.

::

.Toda a correspondêncla, quer ofi'
clal, quer relativa a anúncios e a

asslnaturag do Jornal Oficlal deve

eer dlrlgl& à Sccretaria da PrcsF

dêncla do Governo flegional da

Madelra'.

Preço deste número: 2í$00

.O preço dos anúncios é de Í0S

a linha, acrescido do respectivo lm'
posto do Selo, dependendo a sua
publicação do Pagamento anteclPa
do a efectuar na Secretaria da Pre-

sidêncla do Governo Reglonal da

Madelra'.
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